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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICÍPIO DE ITAPUCA


ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
1. Descrição sucinta do objeto: 

1.1. Aquisição e instalação de duas PLATAFORMAS DE ÁREA TOTAL, com acionamento tratorizado, mínimo 0,90m de corte. Plataforma acoplada a colhedora de forragens para culturas de cana, milho, sorgo, capim e aveia, com função cortar e recolher produto.  

2. Descrição da necessidade:
2.1. A aquisição é necessária para atender à crescente demanda agrícola, sendo esse um implemento essencial a Patrulha Agrícola Municipal para dar apoio aos pequenos e médios produtores do nosso Município. 
2.2. A Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente identificou a necessidade de adquirir duas colhedoras área total para instalação em duas ensiladeiras que o município já possui. A melhoria nas condições de trabalho proporcionará maior eficiência nas operações, refletindo positivamente na produtividade agrícola e no suporte ao desenvolvimento sustentável das pequenas e médias propriedades rurais em Itapuca.
3. Área requisitante:
3.1. Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente. 
4. Descrição dos Requisitos da Contratação: 
4.1. Trata-se de aquisição de Duas Plataformas Colhedoras Área Total, mediante realização de Processo de Dispensa de Licitação nos termos da Lei nº 14.133/2021, sendo que o objeto demandado tem natureza de bens comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo ETP e TR, por meio de especificações usuais de mercado nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021; 

4.2. O licitante vencedor deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica sobre a qualidade e especificação dos materiais e serviços que serão entregues, bem como, deverá fornecer diretamente o objeto, não podendo transferir a responsabilidade pelo objeto demandado para nenhuma outra empresa ou instituição de qualquer natureza; 

4.3. O licitante vencedor deverá fornecer o objeto e serviço de boa qualidade e procedência. Deverá ainda, sempre que aplicável ao objeto entregar produtos que possuam selo INMETRO e tenham sido fabricados dentro dos padrões ABNT, ANVISA, Ministério da Saúde ou de acordo com as determinações de outros órgãos, agências ou congêneres que regulamentem, padronizem e/ou fiscalizem-nos; 

4.4. Além disso, o FORNECEDOR deve cumprir todas as obrigações constantes no ETP e TR, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, e deverá ainda: 

✓ Fornecer os materiais e os serviços de instalação das plataformas de acordo com a solicitação do Município de Itapuca, entregando-o em até 30 (trinta) dias corridos após a solicitação, mediante envio da nota de empenho; 
✓ Entregar materiais e serviços em conformidade com as características mínimas constantes nas especificações do objeto; 

✓ Fornecer materiais e serviços de primeira qualidade e estar de acordo com as normas e legislação pertinentes quando aplicáveis; 

✓ Arcar com as despesas de carga, descarga e frete referentes às entregas dos materiais, inclusive as oriundas da devolução e reposição de mercadorias recusadas por não atenderem ao solicitado; 

✓ Atender e manter as condições de habilitação; 

✓ Responsabilizar-se por eventuais danos decorrentes de acidentes de veículos quando do deslocamento para realização das entregas, sejam eles pessoais, materiais ou morais, inclusive de terceiros, além de notificações por infrações ao Código de Trânsito Brasileiro;
✓ A contratada deve oferecer a garantia legal dos materiais e equipamentos pelo período de 90 (noventa) dias, conforme prevê o art. 26, II do Código de Defesa do Consumidor.
5. Levantamento de Mercado: 
5.1. Para verificação do valor estimado da aquisição, foram realizados orçamentos referenciais com empresas do ramo do objeto a ser adquirido, escolhidas por já serem contratadas habituais da Administração. Optou-se pela pesquisa direta, uma vez que, em sendo as empresas situadas ou que já realizaram vendas na região, os valores ofertados terão maior relação com a realidade do mercado local.

5.2. Foram apesentadas as seguintes ofertas referenciais, levando em consideração os valores totais para os itens:

Empresa 01: BRENA COMÉRCIO DE REP. DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS LTDA – CNPJ 20.259.183/0001-71.
Empresa 02:  EDENEI JOSE MENEGHINI EIRELI - CNPJ 17.354.881/0001-41.
Empresa 03: ANTONIO CEZAR C. BRAVO - CPNJ 88.037.833/0001-78.
	DESCRIÇÃO
	EMPRESA 01
	EMPRESA 02
	EMPRESA 03

	PLATAFORMA ÁREA TOTAL – VALOR UNITÁRIO
	R$ 22.000,00
	R$ 21.750,00
	R$ 21.900,00


6. Descrição da solução como um todo:
6.1. Os benefícios da agricultura são indiscutíveis. Levando em consideração que Itapuca é um Município essencialmente agrícola, e que a Administração Municipal trabalha sempre visando o fortalecimento da economia num todo, é fundamental a compra dos equipamentos citados a fim de proporcionar à comunidade em geral as condições adequadas para a realização das atividades da agricultura. Para atender a demanda neste Estudo Técnico Preliminar, é a realização da contratação através de Dispensa de Licitação, com critério de julgamento por menor preço;

6.2. Para o fornecimento dos materiais e serviços pretendidos, os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto pretendido.
7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas:
7.1. Serão adquiridas duas unidades da Plataforma Colhedora conforme demonstrado na planilha acima. 
8. Estimativa do Valor da Contratação:
8.1. O valor estimado total da contratação R$ 43.500,00.
9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução:
9.1. Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações atenderão ao princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Na aplicação deste princípio, o § 1º do mesmo art. 47 estabelece que devam ser considerados a responsabilidade técnica, o custo para a Administração de vários contratos frente às vantagens da redução de custos, com divisão do objeto em itens, e o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado;
9.2. Nesse caso, para a aquisição, a mesma não será parcelada por se tratar de um único item. 
10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes: 
10.1. Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a perfeita execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários para a aquisição/operacionalização dos materiais podem ser supridos apenas com a contratação ora proposta.
11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento:
11.1. A contratação pretendida é viável e está contemplada no Plano Anual de Contratações do ano de 2025.
12. Resultados Pretendidos: 
12.1. Pretende-se, com o presente processo, assegurar a seleção da proposta apta a gerar a contratação mais vantajosa para o Município;
12.2. Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa competição, e evitar contratação com sobre preço ou com preço manifestamente inexequível e superfaturamento na execução do objeto;
12.3. A contratação decorrente do presente processo exigirá da contratada o cumprimento das boas práticas de sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e otimização do uso dos recursos, bem como para a redução dos impactos ambientais; 
12.4. Com esta contratação, espera-se alcançar os seguintes resultados: 
• Fortalecimento do setor agrícola; 

• Maior rendimento em curto prazo;

• Incentivo aos agricultores; 

• Movimentação da economia local; 

• Agilidade nos serviços prestados;
13. Possíveis Impactos Ambientais: 
13.1. Não se verificaram impactos ambientais relevantes advindos desta contratação, visto não ser uma atividade potencialmente nociva ao meio ambiente. 
14. Declaração de Viabilidade: 
14.1. Está Secretaria declara viável a Contratação com base neste Estudo Técnico Preliminar.
15. Responsável:

Airton Scorsatto
Secretário Municipal de Agricultura e MEIO Ambiente 
Prefeitura Municipal de Itapuca
Rua Arvorezinha, 1035 – Centro

Fone (51) 9 9618 2895

CNPJ: 93.856.862/0001-00

www.itapuca.rs.gov.br
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